
 
 

SENADO FEDERAL 
 

(*) REQUERIMENTO 
Nº 771, DE 2012 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 
Senador JOSÉ SARNEY, 

 
Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento Interno do Senado Federal, e ouvido o 

Plenário, que seja consignado, nos anais do Senado, VOTO DE APLAUSO ao MÉDICO ANESTESISTA 

GERALDO FERREIRA FILHO. 
JUSTIFICAÇÃO 

"Vamos lutar por uma formação de qualidade nas faculdades, pelo controle na abertura 
indiscriminada de escolas, residência em quantidade para os formandos, mercado de trabalho com 
um piso adequado, uma carreira com evolução e ascensão profissional, serviços de saúde que 
permitam o uso de nossos conhecimentos de forma ética e científica para o melhor da população. 
Defenderemos a regulamentação da medicina como uma defesa da sociedade, e o Sistema Único 
de Saúde como uma conquista da sociedade brasileira". 

 
Com estas palavras, o Dr. Geraldo Ferreira Filho, assumiu no dia 16 de agosto do corrente 

ano a presidência da Federação Nacional dos Médicos – FENAM, para o biênio 2012/2014.  
 
Diante desse necessário e firme compromisso com a medicina em nosso país, e ciente da 

competência e dedicação do Dr. Geraldo às causas da saúde pública, considero justo o Voto de 
Aplauso que proponho ao Senado da República. 

 
Sala das Sessões, em 28 de agosto de 2012. 

 
Senador PAULO PAIM 

(*) Avulso republicado em 29/08/2012, para correção na autoria. 
 
Publicado no DSF, em 29/08/2012. 
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